
Maracanãzinho será palco Hoje do
CONCURSO MI S S  B R A S I L

Todas as atenções cia sociedade bra
sileira estarão voltadas para hoje à noi
te, no Ginás o Gilberto Cardo>o (Maraca- 
nãzinho), no Estado da Guanabara, quan 
do jerá escolhida a representante máxi
ma da beleza da mulher brasileira.

Cerca de 2õ candidatas de todos os 
Estados brasileiros, estarão desfilando na 
passarela do Maracanãzinho, inclusive a 
Srta. Salete Chiaradia, Miss Santa Cata
rina. que com sua beleza elegância e 
outros iequisitos, estará disputando uma 
posição de destaque no citado concurso,
procurando elevar bem alto o bom nome 
de nosso Estado.

Além do concurso de Miss Brasil, que j

posteriormente concorrerá ao titulo de 
Miss Universo em fLong Beacb, teremos 
também a escolha de mais duas finalis
tas, que concorrerão aos titulos de Miss 
Mundo e Beleza Internacional.

Reina pois, ampla expectativa para 
o magno certamj de hoje à noite no Ma
racanãzinho, tentando cada candidata 
levar paia o seu Estado êstes tão ambi
cionados cabedais.

Cada representante estadual estará 
desfilando com o seu traje regional, sen
do que a Miss Santa Catarina estará a- 
presentando ao público guanabarino o 
seu traje típico de Anita Giribaldi, a fa
mosa heroina de Dois Contiuentes.

ü traje com que a Srta. Salete Chia

radia, estará desfilando ante os olhos de 
milhares de expectadores no Ginásio Gil
berto Cardoso, foi confeccionado pelo fa
moso costureiro gaúcho, Djalma Santos, 
detentor do Io prêmio nacional de trajes 
típicos e vice campeão mundial de tra
jes regionais.

Toda Santa Catarina estará atenta na 
noite de hoje para o Maracanãzinho, e 
principalmente Lages, que deu a Miss de 
nosso Estado, em que os seus habitantes 
estarão com os seus receptores ligados 
nas emissoras associadas, torcendo para
que a nossa digna representante consiga 
o laurel máximo da beleza da mulher 
brasileira.
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Sr. Oícar Schweitzer
Regressou há dias da 

capital do Estado, o Sr. 
Oscar Schweitzer, ex 
Vereador, abastado ho 
mem de negócios de 
nosso Municipio e do Es 
tado, e pessoa que gosa 
de vasto prestigio em 
nossos circulos sociais, 
comerciais e industriais

Em Florianópolis, o 
Sr. Oscar Schweitzer 
participou de uma impor 
tante reunião da direto
ria e do Conselho Deli 
berativo da Centrais E 
létricas de Santa Catari
na S/A. pois o mesmo 
pertence a êste último 
órgão da CELESC.

Segundo nos informou 
o Sr. Oscar Schweitzer, 
a referida reunião foi 
das mais produtivas, pois 
além de atender disposi
ções estatutárias, foram 
debatidas questões im
portantes relacionadas 
com os atuais 'empreen

dimentos da Centrais E- 
létrieas de Santa Cata
rina S/A.

O

O Sr. Oscar Schwei
tzer mostrou se muito 
otimista com respeito à 
essa reunião, dizendo 
que tem sido dos mais 
felizes o trabalho de

senvolvido pela referida 
empresa na concretiza
ção dos empreendimen
tos equacionados pelo 
Plano de Eletrificação do 
Govêrno Celso Ramos.

Ao pertencer ao Con
selho Deliberativo da 
Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S/A, o 
Sr. Oscar Schweitzer 
vem prestando o máxi
mo de seus esforços na 
consecução dos grandes 
ideais da referida em- 
prêsa, devendo convir 
que o mesmo peitence 
ainda à diretoria do Bau 
co de Desenvolvimento 
do Estado de Santa Ca
tarina S/A, dando desta 
maneira a sua valiosa 
contribuição ao atual go 
vérno estadual.

Nos próximos dias. se- 
g u n d o  informou-nos o 
Sr. Oscar Schweitzer, a 
Centrais Elétricas de San 
ta  Catarina S/A (CE 
LESC), estará dando à 
divulgação todos os por
to e n o r e s concernentes 
aos assuntos tratados na 
referida reunião, bem  
como uma exposição de 
motivos das obras j á 
realizadas, como igual
mente as que se acham 
e m andamento e a 
realizar.

ANDRÉ, participa aos amigos e parentes de 

seus pais, HÉLIO e MARILENA ANDREAZZA, 
o nascimento de sua irmãzinha

m o i a n a

ocorrido dia Io do corrente, na Materni
dade Tereza Ramos
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Metas de Castelo Branco: 
Estabilização, Desenvolvimento 

e Reformas Democráticas
Falando através d e 

uma rêde de emissoras de 
rádio e estações de tele 
visão, o ministro do Pia- 
nejamento, Sr. Roberto 
Campos, deu inicio às 
palestras d e esclareci
mento do Govêrno Fede 
ral abordando o trinô- 
nio "Estabilização, De 
senvolvimento e Refor

mas Democráticas”, dis
correndo longamente so
bre a situação econômi
ca e financeira do país 
e mostrando que a re
volução já conseguiu em 
apenas 90 dias, com o
‘govêrno jovem que tem 
um pouco mais de 60 
dias”

Sr. Sélio Melim
Acompanhado de sua 

exma. familia, seguiu pa 
ra as belíssimas praias 
de Santos, viajando no 
seu confortável A e r o 
Willys 2600,recentemente 
adquirido n a Agência 
Planaltina de Veículos 
S/A, o Sr. Sélio Melim, 
dinâmico diretor do tra
dicional estabelecimento 
Crediáiio York.

O Sr. Sélio Melim e 
exmos. Jfamiliarés deve-

r ã o  permanecer em 
praias santistas pelo es
paço aproximado de vin 
te dias, onde gozarão de 
um justo e merecido des
canso.

Ao noticiarmos êste a- 
contecimento, destas co
lunas cumprimentamos o 
Sr. Sélio Melim e sua 
exma. familia, auguran- 
do-lhes uma feliz estada 
em plagas do litoral 
paulista.

Em sessão realizada na tarde do dia 26 p p no au
ditório do Edifício das Diretorias, o Conselho de Desenvol
vimento do Estado reuniu-se pela 5a vez, em caráter or
dinário, tendo desta feita o objetivo de dar conhecimento 
aos seus membros dos resultados da execução do pro
grama de 1963.

O Governador Celso Ramos que viajou ao Rio e Bra
sília para tratar de assuntos administrativos com o Presi
dente Castelo Branco, não pode comparecer ao aconteci
mento.

Participaram da reunião, além dos conselheiros Secre
tários do Estado e diretores do BDE, CELESC, Conselho 
Rodoviário, Federação do Comércio, Federação das Indús
trias, FARESC, Federação dos Trabalhadores no Comércio. 
Federação dos Trabalhadores na Indústria, os representan
tes da 8 regiões fisiográficas de Santa Catarina, a saber: 
zona de Florianópolis, Sr. José Elias; zona da Bacia |do 
ltajaí, sr. Paulo Bauer; zona do litoral de São Francisco do 
Sul, sr. Kurt Meinert; zona de Laguna, sr. Atalibio Azeve 
do, zona do Rio do Peixe, sr. Walmor Krummel; zona de 
Canoinhas, sr. Edemar Renê Evers; zona dos Campos de 
Lages, sr. Ernani Rosa e zona Oeste, sr. Arnaldo Mendes.
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Prefeitura Municipal
Estado de Santa Catarina

Termo de con,ralo de
Scosr n o M u n i^ io edee L ? J J '“ l id o ’ c o m a  Lei n 175 de 2Pde junho de 1984. como abaixo se declara.

b. .

Aos dois dias do mês de 
juoho do ano de hum mil no
vecentos e sessenta e quatro 
12/6/1964). no Gabinete do 
Prefeito, presente o cidadão 
l)r. WOLNY DELLA KOGCA, 
Prefeito Municipal de Lajes, 
compareceu o cidadão DJÀL 
MA ARAÜJO. Diretor-Secre- 
íário da jCompanhia Telefô 
nica Catarinense, para a as
sinatura do presente Têrino 
de Contrato, cujas cláusulas 
é condições são as que se 
guem:

Capíiulo I - da Concessão

la) O Município de Lajes 
concede á Companhia Teie- 
lônica Catarinense, com sede 
na cidade de Fioriauópolis, 
capiial dest-j Estado, o direi 
to de exe uçio e e x j l  :aç io  
uos soiviço. teu ómcos e lo- 
nogiáficos, d eu n o d a  área do 
Município peio prazo de vin
te (LÜJ anos u contar da da
ta da rt ferida Lei nJ 17õ de 
2 dc junho de 19t>4.

2ai u  prese ue Contrato 
não implica na renúncia das 
faculduues e direitos que im 
cumbem à Prefeitura na sai- 
vaguaida do n terêsse públi
co. Vale tão sòm nte cono  
meio de proporcionar a itn- 
talação de uma nova estação 
telefônica com capacidade 
para atender a demania, tm  
substituição a atual ce tra., 
já obsoieta, explorada em ic- 
gime de livre concorrência, 
assegurada à Prele.tura < s 
podeies gera i ' de nscaliza 
ção nos termos e condições 
üo presente instrumento.

Capitulo II - Da Fiscalização

3a) A fiscalização técnica, 
contábil e econômica da exe
cução das novas instalações 
da estação e correlatas, sei a 
exercida por uma couiistão 
subordinada ao Prefeito Mu
nicipal, e de sua livre esco
lha.

4a) Caberá à Comissão u- 
compauhar a execução por 
serviços e estudar os méto
dos e a orientação de sua 
operação, indicaudo as med - 
das necessárias para que a 
Concessionária, nos têrmos 
deste Contrato, assegure ao 
público um serviço em con 
dições de perfeita eficiência. 
Para ésse efeito entender se- 
à a Comissão diretamente 
com a administração da Con 
Cessionária, e representará 
à autoridade a que estiver 
subordinada, sugerindo as 
provicências necessárias

5a) A Concessionária man
terá nos seus registios con
tábeis a individuação dos ser
viços que se ref ram à La
jes, facilitando, assim, o t a 
balho de fiscalização da co
missão.

6a) Ao final da obra a 
Concessionária apresentará à 
Cpmjssão, demonstração de 
todos os gastos je os respec
tivos investimentos feitos, a- 
fim de que a referida Comis
são possa complementar a 
fiscalização que lhe compete.

7a) Ao termino da obra pre
vista neste instrumento, a 
Comissão enviará ao Prefeito 
Municipal relatório substan
cial sôbre as contas e a 
execução dos serviços, pos- 
s bilPando as conclusões ne 
cessárias aos cálculos tarifá 
rios previstos no respectivo

capítulo.
8a) Para fins de fiscaliza

ção fica assegurado aos mem
bros da Comissão, quando 
devidamente credenciados, o 
livre acesso aos escritórios, 
estações, propriedades e ins
talações da Concessionária, 
na cidade de Lajes, garantin
do a esta o direito de usais- 
tir ou fazer-se representar 
em tôdas as visitas e inspe
ções.

9a) A Concessonária se 
obriga, dentro de seis 61 me
ses, a contar da vigência do 
presente contrato, a fornecer 
à Comissão, plantas da esta

ção a ser instalada, edifício, 
rèdes aéreas e subterrâneas 
e memorial descritivo de to 
da a obra em execução.

Capitulo III - Das Instalações 
Locais

101) A Concessionária se 
obriga, a insttlar  uma nova 
estação telefônica, automâti 
ca, com capacidade inicial 
de tantas terminais quantas 
forem ueoessárias para aten
der a demanda local de La^ 
jes, mais uma reserva técni 
ca de cinco por cento (5%) 
do total, e ampliável. A de

manda será conhecida pelo 
número de interessados em 
subscrição promovida pela 
Concessionária, sob a fiscali
zação da Prefeitura, obede
cendo-se a respeito, o e s ta 
tuído na cláusula 53a, e os 
limites fixados na planta c a 
dastral da cidade assinada 
pelas partes contratantes e 
que fica fazendo parte inte
grante do presente instru
mento. comprometendo se a 
Concessionária a iniciar a 
execução do serviço trinta 
(30) dias após a assinatura do 
presente têrmo, salvo motivo 
de fôrça m uor devidamente

comprovado.
11a) Será obrigatório o em

prego de cabos aéreos em 
tôdas as vias públicas em 
que seja necessária a colo
cação de mais de dez (IO) 
circuitos, e subterrâneos nao 
ruas centrais da cidade, à 
opção da Prefeitura. Linhas 
de fio nú, aéreas, sòmente 
poderão ser empregadas em 
distância superior a três (3) 
quilômetros da estação auto
mática, excluindo so as u J  
nhas interurbanas, que, ..té a 
estação, poderão ser de fi;

(Continua cia quarta pagin )
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NOVIDADE: Éo n ô vo
motor TUFÃO de 100 HP (e o 
TUFÀO Super de 112 HP, do PRÉ- 
SIDENCE e dos RALLYE)! Muito 
mois orronque, mois torque, 
mois rendimento -  dotado de 
nôvo radiador de óleo, para man
ter o viscosidade ideal e assegu
rar perfeita lubrificação do motor.

I
NOVIDADE: 0  nôvo
avonço monual do distribuidor, 
que possibilita regular o desem
penho do motor ãs influências 
de altitude, de qualidade e oc- 
tonagem do combustível. Novi
dade é também o nôvo e maior 
tanque de gasolina: 85 litros.

NOVIDADE: 0 nôvo
espoço interno! 0 nôvo teto do 
SIMCÁ TUFÃO oferece espoço adi
cional para os 3 ocupantes do 
banco troseiro (mais altura In
terno e mois espaço entre os 
boncos): os assentos são novos 
—  ultromocios! Com nova con
formação e nôvo estofomento!

Venha conhecê-lo hoje mesmo em

NOVIDADE: o duplo
sistema onti-roubo I Trava no 
câmbio: o giro da chove oejona 
umo trava que imobiliza a ola- 
vonca do câmbio na posição 
marcha-à-ré. Trava interno dos 
portas dionteiros: o botão de 
trova tem de ser girado (1/2 
volta) poro destrovar a porto.

E£
NOVIDADE: A nova 

visibilidade! Pára-brisa dianteiro 
mais inclinado, moior, oumen- 
tando a já excelente visibilida
de panorâmico do SIMCA. Moior 
retrovisor com dispositivo anti- 
ofuscante I Poinel totolmente es- 
tofodo. completo (gaveta paro 
cigarros) I Isolação termo-acús- 
tica! Além dos 2 quebro-sóis 
convencionais, mais um central, 
todos luxuosamente estofodosí

• |

«  I
r  j i

1
NOVIDADE: As novos 1

côres * Os SIMCA TUFÃO sõocpre-l 
sentados em 28 combinações do ■  
côres. 11 delas utilizam niodef-1 
níssimos tons metálicos (é o p>»* ■  
meiro vez que um carro de pos- ■  
seio brasileiro é entregue P«™ ■  
fabricante com côres n i e l a l iW B

C  O  R E  M  A  Cia. Rcvendadora de Motores e iutooióveíi
Rua Manoel Thiago de Castro 174 -  L A G E S  -  Santa Cata-ina
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estará vendendo 
tudo em
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Prefeitura Municipal de
Estado de Santa Catarina

( ontlnu iç lo  <Ja 2a p ig  n )

fio nú, aérea . ,
12a) A Conoe: s omiria po

derá colocar e manter suas 
linhas, cabos aéreos e sub 
terrâneos, postes e suportes 
em qualquer praçs, ruas e 
logradouros públicos, por on
de esiencer ou tenha esten

p-e que as mesmas possam ração serão incluídas as que 
trazer embarações ou inter- a Concessionária venha a ía 
rupções ao serviço telefônico.' zer com os serviços ue ad

ministração, contabilidade,
Capítulo IV - Dos Resultados 

da Exploração
contribuições sociais, impos
tos, juros e outras, desde que 
ditos serviços continuem cen 

18a) Durante o pri zo da [ tralizados na s i d e s t c a l d a  
conce6sfio, a Concessionária ! Cone» ssionáiia. A cota a ser 
terá direito a uma remunera-1 incluíua no custo de opera- 

dido seus serviços, obedeci ção anual de doze por cenlo ção se obterá com ta*e na 
das as posturas municipais, (12%» sòbre o justo valor das r .c e  t* geral da Concessio- 
uma vêz obtida prévia per- instalações telefôuicas doinária  e o montante das des-
missão do Poder concedenle,Município, depois de atendi- pe-as de operação.
e bem assim, nos < Rtabelecí-' das tôdas as ce pesas de o- 23a) As tarifas serão obri- 
mentos púll cos e prédios peração e depreciações res gatònamente revistas de dois 
particulares, qu n o autori-i pectivas, inclusive as contas im  dois anos, mas poderão 
zada pelos responsáveis de I de re^e-vas legais e estatu ser reajustadas antes dêsse 
tais estabelecimei tos ou pré- tárias da Concessionária. O prazo, para mais ou p t r t  
d o  | (montante das cotas de reser- minos, por iniciativa da Pre

13a) A Concessionária, des vas legais ficam restritas às le.tura ou da Cooceisionária, 
de que entre em acordo com percentagens estabelecidas aum de manter o equilíbrio 
as empresas que tenham ca em Lei e as estatutárias. n< - entre a receita e o custo do 
nalizações ou postes assentt - l»s compreendidas a do fun | serviço, acrescido ( a  r s p e c -  
da* nas vias júblicas, pode- do de renovação e a do íud- tiva remuneração do investi
ra utilizai -se dessas canali- d ) de expansão e melhor; - meuto acin a de inid > 
zacões ou uesses postes p a - , inentos do serviço, em cinco 24e) Quando a majoração 
ra i stalação de 'seus cabos 'por cento (57o) a cada um das tarifas for determinada 
héuo»  ou »>ubt< rràoeos, li desses fundos, calculados sô- por medica de ordem gover- 
nhas e demais equipamentos, ore o investm eoto reniuie- mental, como na hipótese da 

14a) A c onc-ssionária se rável da Co. cessionária, nos elevação do salário miuimo, 
obriga a instaiar, dentro io  têrmos da » lausula 21a. Os ou quando tiver por motivo 
perímetro de sua rêde, te le-1 un los em referência seião decisão da justiça do traba 
fones púb icos, moede r o ' ,, tecrituradns em contas espe- lho no mesmo sentido, 
até o limite ce h im  (o  c ri) \ <1 ■> M.> An .{/In

critérios estabelecidos pela 
i ei, apurar-se o excesso ve
rificado, o qual será  levado 
a conta especial prevista na 
c á  ii ula anterior, para os 
efeitos nela definidos, deven
do, no entanto, ser absorvida 
a respectiva importância nos 
dez (10) anos cub^equentes.

portem em detrimento ' os 
reitos e interê se i da ^ 0fl. 
cessionária, ora contratante 
obrigando-se | t  Pref» i ura «
exigir em taio cintrams. Pe-
1" menos os mesmos onug e 
con lições impostas à Con
cessionária neste inft-unuQ 

ou noutros que venham*
27a) Énquanio a Concessio- celebrar, ficando < s a com i

direito de interlige r  ou nfioa 
6ua rêde de outra concessio- 
nária.

34a) A Cone es onária g 
permitido, após autoriziçfto 
da Prefeitura, transferir 0q 
arrendar, n > todo ou empar- 
te, a concessão de que se 
refere êste Contrato, A ter- 

receita ] ceiros, pessoa física ou juii- 
d ca. aos quais pass-arão to
das as obrig ições, ôi us, dj. 
reit >s e vantagens deste coi-

nária não sepaia r  o serviço 
local do int -i urbano, < c jpan -  
do para ambos os serviços o 
mesmo pessoal, à receita s e 
rá adcionada im po it inc ii  
correspondente a \ ia te  por 
cento (20%) da arrecadação 
do serviço interurbano ori
undo da Estação de Lajer, 
excluída, porém, a 
interestadual.

uu iuc> em
, tecrituradop em contas espe lho no mesmo sentido, seja 
jeiair, debitando-se nas mes- a n d a  a majoração sa arial

to (1%) da capac idade tol» 1 mas as aplicações que se toi- oriunda de acôrdos entre sin
da estação automática, p re
ferencialmente em núcleos 
resioenciaia populosos, por 
indicação da Comissão de 
Fiscalização e aprovação do 
Prefeito Municipal. Se a in 
dicação e consequente inet - 
lação do aparelho moedeiro 
ocorrer em zooa não incluí
da na planta cadastral da 
Concessionária, a Prefeitura 
pagará, prèviamente, o custo 
da instalação do aparelho, 
calculado sôbre o excesso uo 
maierial e serviços emprega
dos, a partir da extremidade 
da referida planta.

15a) Os ajustes e acôrdos 
que vierem a ser celebrados 
entre a Concessionária e a 
quem de direito, para ceder 
locais destinados à instala
ção de qualquer telefone pú- 
blici, deverão ser submeti 
dos a prévia aprovação da 
Com ssão de Fiscalização ou 
do Prefeito Municipal.

16a) Poderá a Concessioná
ria, mediante ajuste com o 
interessado, estender linhas 
e instalar telefones, além dos 
limites de suas rêdes previs
ta na planta cadastral, po- 
denio. igualmente, e nas mes
mas condições, instalar linhas 
privadas, assim denominadas 
as que ligam diretamente e 
entre si dois ou mais apare
mos particulares

17a) Mediante autorização 
òa Prefeitura, a Concessioná
ria poderá podar as arvores 
existentes na via pública, no 
trajeto de suas linhas, sem

narem nece.- sá ias.
19a) O jusio valor, para e- 

feitos dêstn capítulo, st r.i ob- 
t do atendendo-6e às reava
liações co ativo imobilizaa»,

dicatos de classe, pederá a 
Concessionária e levaras  tar.- 
fas respectivas, provisória 
mente, até os níveis admiti 
dos por aquelas majuraçõ s

na forma das disposições que salarias, submetendo o au- 
vigorarem à época. mento tarifário e o reajusta

20a) Caso a rerauneraçto mento salarial, à consuleia- 
anual do capital invest do no ção e aprovação da Prefei- 
Município, t alt ulada nos tê r-jiura , que terá trinta (30) dias 
mos deste contiat», não atin- para opicar sôbre a confir 
j i  a doze por cento (12%) a inação ou rejeição da medi-
Concessionária poderá a qual 
quer tempo, med aote de
monstração contábil à Pre 
leitura, aum tntar os preços

da aJotada pela Ccncessii 
uár.a, respeitando o disposto 
na cláusula 39a.

25a) Sempre que as tarifas
de seus serviçoc, a im ce que | produzirem em um exercício

financeiro remuneração do 
nvestimento superior ao p re

visto neste Contrato, o exce 
dente será levado à «Conta 
Especial de Estabilização», 
da uie&ma forma, quando as 
t irifas produzirem remunera
ção inferior ao limi e previs
to, a diferença sera levana, 
igualmenle, a débito da men
cionada conta. De três em 
três anos proceder-se-á ao 
levartamanto do saldo da ci
tada coma, em função do 
qual se processará o reajus- 
tamento das tarifas, de modo 
a absorver o saldo devedor 
ou credor apurauo.

26a) A remuneração do in
vestimento da Concessioná- 
ua resultante da* tarifas fi
xadas de acôrm» com êste 
c irítulo não poderá exceder 
ao limite instituído pela Lei 
Federal. Se isto ocorrer se 
rão revistas as tarifas respec
tivas para, tendo em vista t s

a remuneração alcance, no 
mínimo, a taxa estipulada.

21a) O investimento remu- 
nerável da Concessionária 
compreenderá: a; o montante 
do ativo imobilizado; b) o 
mo .tante do capital de mo- 
virne íto, assim entendida a 
im pcrtincit em dinheiro ne
cessária à exploração dos 
serviços, até dois (2) meses 
de faturamento médio da Con
cessionária; ci os materiais 
e o  almcx irifados existentes 
a 31 de dezembro, indispen- 
s iveis  ao funcionamento re 
guiar da emprêsa, no que se 
refere à prestação dos se r
viços; d) as imobilizações fi
nanceiras compreendidas ne
las os empréstimos compul
sórios de origem governa
mental, as participações em 
empresas produtoras de ma
terial telefônico, as cauções, 
depósitos judiciais e outras.

22a) Nas despesas de ope-

(ap íu lo  V - Da Opção

28a) A Prefeitura, Qca re
servado o direito de no fim 
do prazo da concessão, ad
quirir pelo justo valor veri
ficado na d ta des ta  aquisi 
ção, os ben , instaiações e 
aparelhos exciusivam» nte 
utados nos serviç» s telefôni
cos a rêde local de Lajes, 
salvo a hipótese de nova con
corrência, j a ra  exploração 
dos c tados serviços, d indo, 
então, à atual Co >< essiouâria, 
prioridmie em igu Idade de 
condições.

29a) N i aquisição o justo 
valor | o lerá ser e t tm id o  
tomando se p ir base o valor 
históri» acrescid" das rea 
vaiiar ões iermiiidas em Lei 
se assim concordarem ambas 
as p r e contratantes 

iOa) O preço da aquisição 
sera pago pela Prefeitura, u 
Empresa que esta o rganbar. 
d e n to  do prazo que f r es
tipulado pelas p. rtes contra-
tames, em dinheiro ou como ria de as inant *s, e as rei- 
enten er a Concess.onária. p.-ctivas taiifas, p opria do 

3 a A indenização, »■ pef- serviço mediu»-, serão deter- 
soal da Concessiot ária {em- minadas pela Con< essiotária 
pregado no serviço locaJ do na demon tração de custo ce 
Município de Lajes, ficará a que se refere  a cláusula an 
cargo da Prefeitura, salvo a- terior.
côrdo |  ntre em pregidos e 38a) Enquanto a Prtfeituiâ 
Conce»tionária, para o apro- não se manifestar a respeito 
veitamento dos [uieuno* em das tarifas propostas, dentrO

d»> prazo de que trata a ciau- 
sula 36a, a Concessionária

trato.

Capítulo VII - Do Serv çi 
Interurbano

35a) A Concessionária si 
obnga manter o serviço n 
terurb no de comunicaçõe-, 
ligado à  rêde local oe Lajes 
»- iVo dispôs çõís  le ais em 
contrário.

Capítulo VIII - Dis Tarif; $ 
Locais

36a) Concl ida a instalaçS'i 
da nova e6 ação telelôniea, 
d» nt o do praz » e tessenti 
(6ü| dias a Co cessionária 
f rá uma demonstração de 
custo de operação d» s servi- 
ços, na forma prevista no 
capítulo IV, 6ubme'endo-a à 
consideração da raieitura 
para efeito de se determ n a r 
as 11rifas respectivas

37a) O número mínimo de 
ch miadas p .» cada cateeo-

outro setor
32a) Na venda das insta’a 

ções de que trata êste capí
tulo, não te  incluem as refe- 
ren tts  ao serviço interurbano.

Capítulo VI - Das Concessões 
a Terceiros

33a) - Se disposições le 
gais o permitirem, na vigên
cia deste Contrato, a plurali
dade de concessionários com 
direito de exp’o rar  linhas te 
lefônicas dentro do Municí
pio, as concessões que por
ventura se fizerem, não p o - |^ a tarifa em litígio, já cobra» 
derão conter favores esf e  ^a Pel& Corce si.inária, ou 
ciais, Jou cláusulas que im -1 Contínua na 5a paginâ

poderá cobrar, a tP.ulo pre
cário. as tarifas cuja aprova
ção ha a submetido à rrefei» 
tura.

39a) Se a Prefeitura se o* 
pôr à cobrança das tarifai 
demonstradas através do cus
to de operação mencionado 
neste capítulo, ou às majora» 
ções contidas na cláusula 
24a, a Concessionária p derá 
suscitar o ji izo ar! i t a '  de 
oue se refere a 65a ciauoula. 
Nesta hipótese, a d ferença

t.-V

provou
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que venha a cobrar após a 
oposição da Prefeitura, den
tro do prazo do julgamento 
mencionado !na citada cláu
sula 65a, será  levada a c ré 
dito da conta especial criada 
pela cláusula 25a.

Capítulo IX - Das Tarifas 
In te ru rbanas

40a) Pelo serviço interur
bano dentro do Município, a 
Concessionária cobrará as ta 
rifas e taxas que vigorarem 
para o Estado, salvo disposi
ções legais em contrário.

Capítulo X - Do Uso dos 
Telefones

41a! O aparelho telefônico 
é destinado ao uso exclusivo 
dos assinantes, pessoas de sua 
família e empregados, não 
podendo, ser utilizado para 
transmissões contrárias à]mo- 
ral e aos bons costumes, ou 
à ordem e segurança públi
ca, sob pena de desligamen
to e retirada do aparelho, 
sem que ao assinante assista 
o direito de qualquer resti
tuição ou indenização e sem 
prejuizo das responsabilida
des legais.

42a) A Concessionária te rá  
o direito de desligar a linha 
do assinante que não pagar 
sua conta até trinta (30j dias 
após o més vencido.

43a) Na hipótese da desli- 
gação do aparelho pelo mo
tivo indicado na cláusula an 
terior a linha do assinante 
será restabelecida após a li
quidação de sua conta e o 
pagamento de uma taxa de 
religação igual a quarta par
te da assinatura, que se com
putará na receita da Conces
sionária.

44a) Desligado o aparelho, 
pela razão constante da cláu
sula 42a, e decorridos trinta 
(30j dias sem que o assinan
te pague a conta em atrazo, 
a Concessionária poderá re 
tirar o aparelho e dispôr dêle 
da maneira que entender, 
bem como da respectiva li
nha, sem que ao assinante 
caiba direito a qualquer re 
clamação ou indenização. Ve
rificada a hipótese poderá a 
Concessionária, mediante en
tendimento com o assinante, 
antecipar o resgate das de 
bênture8 referentes ao ap a 
relho de que se trata  desde 
que ainda lhe pertençam.

4.5a) O assinante não pode 
rá intervir nos aparelhos e 
acessórios telefônicos perten
centes à Concessionária, nem 
consentir que pessoas e s tra 
nhas ao serviço da mesma o 
façam; não poderá, também, 
colocar no telefone ou na li
nha, quaisquer objetos, nem

itura Municipal de Lages
Estado de Santa Catarina

fazer derivações ou exten
sões. serviços êstes que só 
poderão ser feitos pela Con
cessionária. Os aparelhos e 
acessórios da Concessionária 
ficarão &ob a guarda e res
ponsabilidade do respectivo 
ass iran te  que por eles res
ponderá. Em caso de infra
ção do disposto neste capítu
lo, terá a Concessionária di
reito de desligar e retirar 
seus aparelhos, linhas e a- 
cessórios, suspender o servi
ço telefônico, e responsabili
zar o assinante pelos prejuí
zos e despesas causadas por 
tal infração. Cabe, todavia, 
ao assinante recorrer do ato 
da Concessionária à justiça.

46a) O assinante terá a pos
se do aparelho telefônico em 
nomes da Concessionária, a 
quem lhe pertence, para to
dos os efeitos legais.

47a) O assinante não pode
rá, sob qualquer pretexto ou 
forma, transferir para tercei
ro, o aparelho cuja posse 
mantém em nome da Conces
sionária.

48a) No caso de sucessão 
por morte do assinante, o 
aparelho continuará instalado 
no mesmo local, à disposição 
do inventariante, que respon
derá pelo pagamento das res
pectivas contas, até que a 
partilha indique o suces-or I 
Se êste p e d i ra  transferência 
para outro local, no períme 
tro da rêde da Concessioná
ria, esta poderá cobrar uma 
taxa de mudança nunca in
ferior às despesas a serem 
feitas para êsse fim. Se a 
transferência for pedida para 
outro Município onde a Con
cessionária mantenha serviço 
idêntico, e desde que dispo
nha de linha, a taxa de mu
dança será  a que estiver em 
vigor naquêle Município.

49a) A sucessão, nas pes
soas jurídicas de direito pri
vado, para efeito de transfe
rência do aparelho telefôni
co, deverá ser provada com 
o instrumento de alteração 
social, respondendo solidaria
mente uns e outros nos c a 
sos de simulação, observadas, 
na hipótese, as disposições 
deste capítulo, naquilo que 
for aplicável.

50a) Os aparelhos já insta
lados no início da vigência 
deste contrato, ficam sujeitas 
às mesma& condições e pe
nalidades deste capítulo.

Capítulo XI - Dos Assinantes!
I

51a) Dois são os grupos de j 
assinantes: O primeiro o dos| 
assinantes que já o eram an-| 
tes da vigência deste contra-j 
to; o segundo, os assinantes; 
que venham a sê-lo poste
riormente a êste instrumento.

52a) Sete são as categorias 
de assinantes, como seguem

Primeira categoria: Resi
dencial;

Segunda categoria: Comer
cial;

Terceira categoria: Gover
no Federal, Autarquias e So
ciedade de Economia Mixta;

Quarta categoria: Govêrno 
Estadual;

Quinta categoria: Govêrno 
Municipal)

Sexta categoria: Gratuitos;
Sétima categoria: Diversos

i íE s ta  última categoria, com 
preende os assinantes de a- 
parelhos instalados sob con
trato, como os de PBX. 
PABX e semelhantes.

53a) Tornar-se á assinante 
do segundo grupo, aquêle-que 
subscrever e pagar debêntu- 
res. das que a Concessioná
ria emitir, no valor total de 
trezentos e cinquenta mil 
cruzeiros (Cr$ 35O.u0O,O0) por 
aparelho instalado, ou por 
instalar, à vontade, do assi
nante, observadas, ainda as 
normas e condições deter
minadas pela Concessionária 
na emissão de ditos fundos. 
Compreendem nessas condi

ções o resgate debêntures no 
prazo de quinze (15) anos, ou 
antes desse prazo, à vontade 
da Concessionária, e o ven 
cimento de juros, à razão 
de seis por cento (6%) ao 
ano, pagos anualmente, a par
tir da .inauguração da nova 
estação - telefônica de1 que 
trata êste contrato.

54a) A transferência de a- 
parelhos entre assinantes do 
mesmo grupo, será feita me
diante o pagamento de uma 
taxa de instalação não infe 
rior a medida de cinco *5) 
assinaturas mensais, respei
tada a limitação da cláusula 
70a. Quando a transferência 
for feita, entre assinantes do 
primeiro para assinantes do 
2o grupo, e vice-versa, ou 
ainda para novo assinante, a 
taxa de instalação será ob
jeto de entendimento entre 
õs interessados e a Conces
sionária

55a) Se ao concluir se a 
instalação da nova estação 
automática, verificar-se que 
o custo total do empreendi
mento, nele entendido insta
lações, prédios, rêdes, eervi- 
ços e outros investimentos, 
não será coberto com o pre

ço estabelecido de trezentob 
e cinquenta | mil cruzeiros 
(CrS 350.000,00) por aparelho, 
à Concessionária é lícito co
brar o reajustamento, divídin- 
do-o em tantas quantoq fo- 
lem os novos aparelhos ins
talados. Se, ao contrário fi
car demonstrado que a im 
portância fixada for superior 
ao custo do investimento, a 
diferença será devolvida des
de logo pela Concessionária, 
ou ficará ícreditada ao assi
nante para desconto, de as
sinaturas e serviços à opção 
deste,

56a) As extensões de apa
relho que forem solicitudus 
pelos assinantes obedecerão 
ao estatuído na 53a cláusula 
com a redução de 75% no 
seu valor, para ambos os gru
pos de assinantes.

57a) A Concessionária po
derá contratar, com os inte
ressados, preços para insta 
lação e manutenção de .sis
temas internas PBX, PABX e 
semelhantes.

68a) Os assinantes da 3a, 
4a e 5a categoria pagarão ta 
rifas idênticas às da catego
ria comercial, ficando sujei

Continua  na 6a pagina
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B R A S I L

CARPIDEIRA COM ASSENTO
PULVERIZADOR

Distribuidor Exclusivo

VICENTE PASCALE 
Comércio e Representações

R u a  Carra la  P in ta  122 -  Cx. Postal 28 Fona 228 -  L A G E S  -  SC .

é investimento garantido
Possante motor V-8, de 167 H.P. -  25 anos à frente de qualquer 
outro em sua classe. Custo de manutenção mais baixo, menos gasto 
de combustível e o mais alto valor de revenda: vantagens exclusivas 
provadas por mais de 3 4 0  mil proprietários Ford em todo o Brasil! 
SUPER FORD: hoje e sempre, o melhor negócio em caminhões

(i/ N ' * .• *
*  \  ) '  s • *  0
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Pela 3a zona Guarany x Operário jogai
O campeonato esta

dual de futebol, em sua 
terceira zona, terá se 
quencia na tarde de a-

Internacional con
segue soado em- 
pte frente ao 

Peri Ferroviário
Degladiaram se domin

go último, no Estádio Mu
nicipal Vidal Kamos Ju
nior, as representações 
do Internacional e do 
P e r i  F e r r o v i á r i o  
d e Mafra, em pros
seguimento à mais uma 
rodada do campeonato 
estadual.

Depois de um cotejo 
dos mais equilibrados, 
onde prevalesceu o en
tusiasmo dos visitantes, 
o marcador apresentou 
em seu final, um justo 
empate em 1 gol, resul
tado que não satisfez 
muito ao conjunto local, 
visto que caiu mais um 
ponto na tábua de clas
sificação, aproximando- 
se ainda mais dos seus 
mais diretos perseguido
res.

Na primeira etapa, o 
Peri Ferroviário vencia 
por 1 a 0, tento consi
gnado por intermédio de 
Timbum em belissima jo
gada, quando falhou a 
defensiva escarlate.

O tento que daria o 
empate ao Internacional, 
foi marcado por intermé
dio de Anacleto, aos 36’ 
da fase final, em belissi
ma bicicleta, após trama 
bem urdida do quinteto 
colorado.

A atuação da esquadra 
internacionalista não foi 
das melhores, notando se 
que vários elementos de 
suas côres não estão no 
momento no melhor de 
sua fase técnica.

Por outro lado, o qua
dro do Peri Ferroviário, 
demonstrou estar bastan
te entrosado, com o sur
gimento de vários valo
res, e estando com pos
sibilidades de conquistar 
posição honrosajno final 
do certame da 3a zona.

Oliralt u i  
Pinheiros

Em jogo amistoso rea 
lizado domingo último, 
em Igaras, o Olinkraft 
derrotou o Pinheiros de 
nossa cidade por 6 a 2.

manhã com a realização 
de três cotejos, a se 
realizarem na nossa ci
dade, Mafra e Porto 
União.

Em Lages, será trava
do o prélio entre as e- 
quipes do Guarany lo
cal e do Operário de 
Mafra. no qual aparece 
o elenco bugrino, como 
o provável vencedor dai

pugna.
Embora perdendo os 

dois compromissos an
teriores do 2' turno, o 
quadro do Guarany es 
pera reabilitar se ple
namente no seu cotejo 
de amanhã à tarde, ofe 
recendo desta maneira 
um espetáculo digno 
aos seus torcedores, que 
ainda acreditam em sua 
classificação na terceira 
zona.

i Em Mafra, será ferido 
o prélio de maior eensa- 
cao da rodada, quando o 
quadro do Peri Ferrovia- 
rio que vem de duas ma 
gistrais atuações contia 
as equipes lageanas, re
ceberá a visita do Santa 
Cruz de Canoinhas, um 
dos vice lideres da tabela.

Analizandose os prós 
e contras, nota-se que o

j  Dnní Uorm V

rio reune melhores con 
dições para dobrar 0 J» 
adversário.

Finalmente, em p0t,( 
União, teremos o encon 
tro mais fraco da roda 
da, quando estarão frep' 
te a frente o Juventua 
local e o Botafogo <je 
Canoinhas, no qual èste 
embora na condição dé 
visitante, é considerado 
o favorito da porfia.

^  equ'P.a Ver
i » \o  \  p e r V ^ ® *  (
k w D'ese \f rr.é<t‘as’ 
0 ' o t o r  a  c a f 9 a S  . : a  à  s U i

«*' C V  n *c è v> c'ona'

C i .  « f

• *  °  * . _  — «  • S Í S i S S S

“JeeP ‘ aS q a ^ c
^ p e r W i n s

, \on9°s’ 
e, sero c

'\nteress

os
lífÊÊmÊMÉÍ

n » • Concessionário exclusivo:
Agencia Planaltma de Veiculo» <i k

Avenida Presidente Vargas, 1898 - End. Trl. Planaltina F ü b
“ ‘ De’ 444 - c *- Postal. 333 - Lige
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Superintendência Nacional do Ebastecimento 
ISUNfiB) Agencia de Lages (SC)

PORTARIA N° 6 DE 29 DE JUNHO DE 1964

Abastecimento)& nogMui?cip?o dVNL^ Su,&e : t^ cio~Tial do fopiHus nor lei em psnpoini n  ̂ ® uso de suns atribuições con-
í i d e ?6 d eseS m b ro d e  lar!?® 11 d« Regimento 2 da Lei DELEGADA
3e 26 de" novembro de 1962 e SUa ^ “^ n tação -D ecre to  n* 51.644-A

CONSIDERANDO que as atuais condições de comercialização do não no 
Município exigem medidas visando ‘a necessária unifor«Dizaçâo de prêços 
pesos e tipos no que se refere ao pão de trigo, produto pop^ar; P Ç

CONSIDERANDO que a disparidade de prêços verificada atravéz análise 
comparativa em relaçao aos prêços do produto noutras cidades, inclusive 
na ( apitai d< i^tado, apresenta desproporção percentual injustificada;

CONSIDERANDO que o produto vem sendo entregue ao consumidor por 
preço superior ao teto máximo constante do art. 3- da Portaria m 56 de
9AT>].nrhJ  u m o 64r  a ,DELEGaCIa da SUNAB de SANTA CATARINA; CONSIDERANDO, atinai, a necessidade de medidas que visem amparar a 
economia popular sem, contudo, relegar a segundo plano os naturais inte 
resses do produtos,

R E S O L V E :

Art. 1 - Hxar, para tòdo o Município de Lages, os seguintes padrões 
pêsos e preços para o pão tipo popular, especialmeute o denominado pão 
dágua:

Item Pêso Prêço Unitário Prêço cor quilo
I 60 gramas Crí 20,00 333,33
II 90 » Crí 30,00 333,38
III 200 » Cr$ 00,00 300,00
IV 400 » Crí 115,00 287,50
V 1000 » Crí 270,00 270,00

Art. 2‘ - Somente poderão ser fabricados pães de tipos populares
com os pesos previstos nesta Port tria ficando os paniíicadores bem como 
os que comerciarem com o produio, quando solicitados pelo consumidor, 
obrigados á comprovação, pela balança, da exatidão do peso.

Art. 3 - Ficam os pacificadores obrigados a produzir o pão de que 
trata a presente Portaria, nas diversas especificações de pêso| em quan 
tidade suficiente para atender ao consumo normal, principalmente os cons
tantes dos itens I, II e III por serem êstes considerados tipos populares.

§ único - Na falta dos produtos de que trata o presente artigo, nas 
horas normais de movimento comercial (7 às 12 e 14 às 18 horas) os pro
dutores e revendedores são obrigados a fornecer, por igual preço, quais
quer outros disponíveis.

Art. 4- - Para as entregas à domicilio é permitida uma majoração de 
10% (dez por cento) sôbre os preços constantes do art. 1*

Art* 5’ - Os preços da presente Portaria constaião, obrigatoriamente, 
de tabela afixada em lugar visível no posto de venda, permitindo fácil lei
tura ao público consumidor, escrita em caracteres de, pelo menos, três cen
tímetros de altura e largura proporcional, encimada pelos seguintes dize- 
re6: «Preços tabelados pela SNNAB»,

Art. O* - A presente Portaria entrará em vigor no próximo dia cinco 
de julho revogadas as disposições em contra rio.

Lages, 29 de junho de 1961

Wolnv Delia Rocca - Chefe da Agência da SUNAB em Lages

Posto de Molas Brasil Ltda
Com Fábrica própria  de molas para veículos -  Vendas e 
Serviços -  Serviços especializados de adaptações em geral 
Arqueamento de molas com  nova têmpera - Fabricantes de 

molas para qualquer tipo de veiculo

Maquinário moderno recentemente adquirido
em São Paulo

Avenida D. Pedro II. s/n» Bairro Coral - Caixa Postal, 300

l a g e s
SANTA CATARINA

7 i p-girin

Aviso aos contílites
A DIRETORIA DA FA

ZENDA MUNICIPAL, a- 
visa os contribuintes dos 
Impostos Territorial Ur
bano e Suburbano, que 
estará cobrando sem mui 
ta o 2o Semestre, duran 
te o mês de JULHO do 
corrente exercício.

Outrossim, torna cien 
te que a partir do mês

de Agosto o referido im
posto será acrescido da 
multa de 10% no primei
ro mês, e 20% nos me
ses subsequentes.

Lajes, 2 de ju lio de 1964

Cláudio Ramos Floriani 
Diretor da Fazenda 

Municipal

S O N E T O
Lá no morro do Posto, uma ladeira 
Que desce, abruta era diretura à praça 
Há uma casa plantada numa beira 
Que de Deus recebeu divina graça.

Cedo já, se o dia é lindo, ou mesmo feio. 
Pouco importa, que chova ou faça frio, 
Ei-io a porta, no cerne, qual esteio 
Na vida, sendo inveruo em plêno estio.

A casa é dêle e dela. é justo o ciume 
Que tem, pelos trabalhos que ela deu 
Ao Leopoldo - tio-lipa, cá do peito.

Bem ali sua mãe vai, que dele foi lume 
Feliz junto ao bom filho feneceu 
E morreu aureolada de respeito.

Gerson Andrade

Sindicato da Industria de Serrarias 

Carpintarias e Tanoarias de Lages 

E D I T A L

Na conformidade dos Estatutos dêste Sindicato <* de 
acordo com a legislação em vigôr, convoco a Assembléia 
Geral Ordinária dêste Sindicato a realizar-se no dia 6 de 
julho de 1964, às 16 horas à rua Presidente Nereu Ramos 
103 - 2- andar - sala. 206, para tratar da seguinte ordem do 
dia:

1) - Leitura, discussão e aprovação do Relatório do 
exercício de 1962 e das respectivas peças do Balanço Geral.

2 ) - Leitura, discussão e aprovação do Relatório do 
exercício de 1963 e das respectivap peças do Balanço Geral

á.| Conhecimento para aprovação pela Assembléia Ge
ral do Parecer do Conselho Fiscal

4 ) - Leitura e Discussão da Proposta Orçamentária 
para o exercício de 1964.

5) - Leitura e Discussão da Propo-ta Orçamentária 
para o exercício de 1965.

6 ) - Assuntos diversos de interesse da classe

A primeira reunião realizar-se-á era primeira convo
cação na hora acima determinada, em segunda, uma hora 
depois.

Lages, 30 de junho de 1964

Cândido Maria Bampi

Presidente em exercício

A tacado  e V are io

Geneics a lim e n tíc io *  -  r© n -  
servas- Cebidas em  serai etc
Distribuidor exclusivo dos famosos 

Produtos Bela Vista

Avenida Camões - Bairro Coral

lagos - Santa Catarina
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« GESTO HEROICO »
Há (lias verificou-se nesta cidade um fato dos 

mais desagradáveis, quando uma criança caiu num 
poço, e so foi salva da morte, devido ao gesto 
heróico de um operário. b lu

0 Sr. Osni dos Santos Ferreira, cora 26 anos 
de idade, casado, morador na Rua Pedro Cândido 
e funcionário do Posto Esso Tito Ramos, sSlvoS 
um menino jogando-se num poço de 12 metros 
com 2.30 metros de água.

Atitudes como estas, de uma pessoa que ar
risca a própria vida em beneficio de um pequeno 
sêr. é merecedor dos nossos melhores elogios e 
serve de exemplo à posteridade.

TECIDOS ADRIATII
Assembléia Geral 

Extraordinária
C o n v o c a ç ã o

São convidados os senhores acionistas desta 
sociedade, para a assembléia geral extraordinária, 
a realizar-se no dia 11 de julho próximo, ãs 16 
horas, na sede social da sociedade, nesta cidade 
de Lajes, afim de deliberarem sôbre a seguinte,

Ordem do Dia
1 ) — Aumento do capital social;
2 ) — Assuntos de interesse da sociedade.

Lajes, 24 de junho de 1964

Rubens de Almeida
Dir. Presidente

Sorteio Regional de "Seu Talão Vale
Um Milhão'

Foram contemplados no Sorteio Regional de “Seu talão Vale Um 
Milhão , realizado no dia 28 de junho de 1964, os seguintes portadores e 
certificados.,

Prêmio de Cr$ 50 000.00
Rolde Romeu Rozat - São José do Cerrito - n* 753.083 

Prêmios de Cr$ 5 000,00

0 «3»

10- Prêmio para São Joaquim - n* 909 338.
9- Prêmio para Lages - n 330 467.
8' Prêmio para Lages - n’ 201.658.
1' Prêmio para Lages - n' 201840-
6‘ Prêmio para Bom |Retiro - n- 607,990.
5‘ Prêmio para Lages - n' 330.988.
4‘ Prêmio para Bom Retiro - n. 607.592 
3. Prêmio para São Joaquim n* 909 080.
2 Prêmio para Bom Retiro - n* 637.919. 
r  Piemio para Lages - n* 903.464.

Ilson e Vanio de Bettio. 
Hospital Seara do Bem. 
Helio Ramos Vieira.
Celso Bueno.
Carminha V. Schulisting. 
Cândido Freitas 
Waldir Miguel Schweitzer. 
João Alipio Pereira.
Nely Schweitzer.
Antonio 'de Oliveira

A  Ü l O S i t â l
de

GELSO RIGON
A t a c a d c  e V are Jc

Quartos - Varandas - Balcões - Mesas Fórmicas - Sofás-Cama 
Colchões de móla e um variado sortimento de móveis 

Av. Presidente Vargas (Ao lado da M ercantil Achyles M a rin  S/A) - Lages - S. Catarina

Visitem o Museu Histórico «Thiago
de Castro»

K A R M A N N  GHIA  
S e n s a c i o n a l

OPORTUNIDADE N U N C A  VISTA
Você comprará íudo no CREDIÁRIO YORK em 24 
pagamentos, e além disso estará concorrendo a um 

modernissimo KARMANN GHIA de graça

Somente GREDIQRIO Y O R K  poderá lhe
proporcionar essas colossais vantaoens

Rua P res id en te  Mereu Ramos, 255 - Fone. 506
I X i  |  |  /A N T A . C A TA R IN A

ACERVO: BIBLIOTECA PÚBLICA DE SANTA CATARINA 
Digitalizado pelo Instituto José Paschoal Baggio - Contrato FCC nº0151/2016 



Geaül co laboração  ás 
TflC - Cruzeiro do Sul

Gesto dos mais dignos e que foi merecedor 
dos melhores aplausos, foi a que tomou recente 
mente a agência local do Consórcio TAC-Cruzeiro 
do Sul, na pessoa do seu operoso agente, Sr. Hé
lio Campos, era colaboração com a alta direção 
dessa conceituada Companhia de navegação aérea, 
colocando uma passagem à disposição da carava
na social que acompanhou Miss Santa Catarina, 
na sua viagem à Guanabara, e que deixou Lages 
na última segunda feira.

Desta maneira, a gentileza que tomou o Con 
sórcio TAC-Cruzeiro do Sul, colaborando com Miss 
Santa Catarina, veio somar-se à tantas outras in> 
ciaiivas que esta progressista emprêsa de aviação 
Comercial tomou em diferentes ocasiões, gestos 
que a tornam ainda mais prestigiosa no seio da 
coletividade.

Ê-te jornal, que vem coordenando a presença 
de Miss Santa Catarina no Concurso de Miss Bra 
sil, e que anteriormente já coordenara o concurso 
municipal de Miss L iges, sente se lisongeado em 
agradecer a esta gentil colaboração do Consórcio 
TAC-Cruzeiro do Sul.

Caravana social de Lages ao con
curso de Miss Brasil na Guanabara 

regressará terça feira
Conforme comunicação que nos foi enviada 

pelo Sr. José Hélio Guidalli, Supervisor Social dês- 
te jornal, que se encontra no Rio de Janeiro che
fiando a caravana social de Lages que acompanha 
Miss Santa Catarina aos concurso Miss Brasil, a 
referida comitiva regressará à nojsa cidade na 
próxima terça feira.

A caravana social de Lages, segundo a mes
ma comunicação, encontra-se bem na Guanabara, 
e bastante entusiasmada quanto a um sucesso da 
Srta. Salete Chiaradia, Miss Santa Catarina, no 
magno certame da beleza da mulher brasileira.

Cel. Móller acom pa
nha desembarque d 
Miss Santa Catarina 

na Guanabara
Rebemos do Cel Floriano 

Mõller, ex Comandante do 
2‘ Batalhão Rodoviário o ee- 
gunte telegrama:

José Baggio - Redação 
Correio Lageano 
Lages - S. C

Jovem Paulo Roberto Baggio
Transcorre no dia de hoje, a passagem de 

mais um aniversário natalicio do distinto jovem 
Paulo Roberto Baggio, dileto filho do Sr. José P 
Baggio, diretor dêste bi-semanário e de sua exma 
esposa d. Scylla Antunes Baggio.

O jovem aniversariante vem cursando com 
grande brilhantismo o 2o ano do curso cientifico 
do Colégio Diocesano e a 2a série da Escola Téc
nica de Comercio Santo Antônio.

Felicitamos o digno nataliciante, augurando-lhe 
os nossos votos de muitíssimas felicidades.

Iniciada a Campanha 
Lageana de Solidarieda

de Nacional
Com a presença das mais altas autoridades 

locais, representantes das classes produtoras e 
elevado número de pessoas, foi iniciada domingo 
último, pela manhã, a Campanha Lageana de "So
lidariedade Nacional.

Ao ato de inauguração do pôsto de arrecada 
ção, especialmente armado à Praça João Costa, 
fizeram uso da palavra o Prefeito Dr. Wolny 
Delia Rocca, Cel Samuel Augusto Alves Corrêa, 
Cmt. do 2‘ Batalhão Rodoviário, Dr. Oscar Schwei- 
tzer Filho, Presidente da Associação Comercial de 
Lages e outros, todos reportando ao significado 
da benemérita campanha, que visa o soergui- 
mento financeiro da Nação.

Ao ser inaugurada esta Campanha de nível 
altamente patriótico, notou se o entusiasmo que 
se apossou de todos, tendo a coleta de fundos, 
em poucos minutos, ultrapassado a soma de qua
tro milhões de cruzeiros.

Com isso, vimos notando que o povo lageano 
vem contribuindo sobremaneira para a recupera
ção financeira de nossa Pátria, gesto que pode- 
ria e deve ser imitado por outras comunas.

Grito comunicação estive
mos presentes chegada con- 
t' rrânea Salete Chiara ia et 
acompanhantes formulando 
votoj maior sucesso concur
so Wiss Brasil vg juntamente 
familiares General Sombra 
et amigos essa querida ter
ra lageana pt Abrs amigo et 
conterrâneo Cel. Mõller.

Diretoria da Fazenda

Dainos abaixo a relação 
doe .contribuintes que deve
rão comparecer à Fazenda 
Municipal, a fim de regulari
zarem suas situações tributá
rias:
Álvaro Coelho Amarante 
Aristides Arruda 
Argemiro Borges de Almeida 
Antonio Ferreira dos Anjos 
Antonio Aver 
Alfeu Ataide 
Arnaldo Azevedo 
Antonio Soares do Amaral 
Ana Rosa de Araújo 
Alcides Antunes de Andrade 
Alcides Antunes de Ataide 
Agnelo de Castro Arruda e

a d e  J u lh o  de

Mo de Molas Bií

A importaDte’ firma Posto de Molas 
r «Ia situada no bairro Coral, com fabrica 
oífa de molas para veiculos, acaba de sofre,1?  
bstanciais melhorias em suas instalações, coa 
a q u is iç ã o  de moderno maqumário, proveniente *

Sa°O posto  de Molas Brasil Ltda.. estâ aptl) 
executar qualquer serviço concernente ao ra», 
como sejam substituição de molas quebradas.,,: 
aueamento de molas com nova tempera, e !,(*. 
cando ainda, qualquer tipo de mola e para qt,|
quer veiculo. .

Nêsse último caso. o propnetáuo de um vei. 
cuio, na eventualidade de não encontrar deterinj. 
nado tipo de mola para o mesmo na praça, «a 
que esteja em trânsito, poderá simplesmente levar 
o seu carro ao Posto de Molas Brasil Ltda, qUe 
imediatamente executará êsse serviço com toda a 
perfeição e capricho, pois para isso couta com 
profissionais habilitados.

A fim de que essa firma continue sempre a 
prestar os melhores serviços aos senhores moto. 
ristas e clientes em geral, o seu digno diretor. Sr, 
Cláudio Piccoli, vem desenvolvendo todos os ea- 
forços no sentido de ampliar cada vez mais asui 
firma, dotando de maquinários à altura do presti- 
gio que a mesma gosa no comércio e na indústria 
de nossa terra.

Ao aprimorar as suas instalações e consequen 
temente oferecendo serviços dos mais perfeitos, 
destas colunas cumprimentamos a direção doPos 
to de Molas Brasil Ltda., augurando-lhe os mais 
produtivos êxitos comerciais.

outros
Agenor Borges 
Arlindo Jo6é Berna 
Alexandrina Batista 
Argeu Vieira Branco 
Alcides Brunhago 
Alfeu Rodrigues Bueno 
Antonia Borges 
Adelina Ribeiro Branco 
Argemiro Vieira Borges 
Aldo Neves Burger

Adilio Bonica 
Adacy Bau 
Analia Vieira Branco 
Antonia Vieira Branco 
Antonio Rodrigues da Cunha 
Almerinda Cordova 
A lexandre José  da CruzJ 
Antonio Coelho 
Alexandrina dos P. Cordova 
Acacio Lemos Cavalheiro 
Adalberto Cardoso

0  t t H S M  h t i  à & k
apresenta amanhã (domingo) às T e 945 horas

a grandiosa produção em Eastmancolor

VOLTA M£u AMOR
___________________Com Rock Hudson, »o ris  Day e T ony  R anda ll

—  Aviso ao Público Lageano !
O C onsórcio  TAC - CRU ZEIRO DO SUI

m e lh o r  o p ú b lico  v ia ja n te  d a  reg ião  se rro  d« WSe" xpp* P ro c u ra n d o  se rv ir , cc 
os se u s  voos p a r a  JOAÇABA, c a p ita l  do 9 a t a r , n a - d e p o is  d e  r«
e s ta  re g ião , co m  PO R TO  ALEGRE j  .T a ‘a r in e n s e * v o l ta  a g o ra  a

A ssim  é q u e , sen d o  a tu a lm e n te  a  úni™ ° p lS lnho  p t a d o  d o  R io  G ra n d e  
se rv ir  n o ssa  c id a d e , o C onsórcio  TAC r P ^ 7 rT °i^ P<̂ hÍQ d e  A v iação  C om e 

se rv ir  a  * o n a  d a  S e rra , l ig a n d o -a  a  t o d a * ^ . ?  P° S U L - s e m p re  pr< 
p ú b lico  v ia ja n te ,  os s e g u r e s do P a í s - o fe re c e  agor 

^  J e g u m te s  voos. n o s  d ia s  e h o rd r io s  a b a ix o :
2 a , 4 a , e 6 a , feiras: - às „7:00, p Joiovllle, Cü

às 13:30, para^Porto ^  PaU'° ‘

às 08:00,’ para' f e ab(V
Parflne£0I1SV tajaí’ Joinville, Ou 

às 10:20 para- Santos’ São Paulo (
W f f l Fpolis" Uaiai'

H  n a  d e  _  c (

Maiores i-Iorn,açiSe, e” v S a®°d" erctal em noss^ S T ' " " *  * eer

_________________”  • “ 84 Pel»s ‘eleloaes nrs ‘ T T S ? 11'e

3as. 5as. e sabado:

novas
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Prefeitura Municipal de Lages
(Continuação da 5a pagina)

tas à taxa de instalação cor
respondente a 50% do valor 
declarado na cláusula 53a 
observado o que neste con
trato se refere à distância da 
estação automática e trans
ferência.
Capítulo X I I  - Das Disposições 

Diversas

parte contratante. Ultrapassa
do este prazo ter-se á como 
aceita pela parte contrária a 
questão suscitada.

66a) As partes contratantes 
elegem o fôro da Comarca 
de Lajes, para decisão de 
qualquer questão resultante 
deste contrato.

67a) As taxas de mudanças 
de aparelho e de instalação 
quando cobradas pela Con
cessionária, bem como as in
denizações oriundas de pena
lidades impostas aos assinan
tes, serão escriturados em

59a) As transferências de 
aparelho dos novos assinan
tes não obriga o resgate das 
debêntures subscritas. Pode
rão elas ser cedidas, também, 
por transferência regular, nos I separado e computadas com 
livros e registros da Conces- a receita destinada a cober 
sionária a qual cobrará do tura do custo de operação 
novo assinante o valor das e da remuneração do inves 
debêntures restantes, se o timento. 
total não estiver integralmen- 68a) A tolerância dispen- 
te pago, e mais as despesas sada pela Concessionária^as
referentes à operação

60a) A Concessionária terá não implica em renúncia dos 
direito de recusar ligação direitos que lhe são assegu- 
nova de aparelho, a quem rados pelo p resente contrato, 
esteja em débito de contas 69a) Enquanto não vigir o 
relativas à serviços previstos presente Contrato, ficará a 
neste contiato. Concessinária sob as depen-

61a) Durante o prazo da dências do regime de livre 
concessão, a Concessionária concorrência, como até aqui 
fica isenta de todos os im 7l)a) Enquanto não estiver 
postos e tributo* municipais, concluida a nova rede tele 
excetuando se as taxas de fônica de que se refere este 
serviços tais como água, es- Contrato, as mudanças e trans 
goto e limpeza pública ferênciasjdejaparelhos telefôni | na 6ua falta, à Prefeitura.

62a» A Concessionária go- cos de assinantes do primei-j Dentro de 15 (quinze) dias, 
zará do direito de desapro- ro grupo, ficam sujeitas a a contar da data do recebi- 
priação, na forma da legisla- j entendimento prévio entre o mento, devera a Concessio- 
ção em vigor, relaiivamei.te

Estado de Santa Catarina
Concessioná-

nab E u l l r  “egülnte Balvo,
se por questões de ordem 
técnica ou situações impre
visiveis, não P0883 * L i a d adida a reclamação formulada.

73 ) A Concessionária fica 
rá sujeita à multa de cinco 
inil cruzeiros à ctoQ11®®*® 
mil cruzeiros (Cr$ 5 000,00 à 
50.000,00) segundo a gravida
de da infração, pelo não 
cumprimento de obrigaça» 
legal, regulamentar ou con
tratual, ou de ordem expedi
da pela Prefeitura, com fun
damento nas disposições des 
te contrato, passivel, porém, 
de recurso administrativo in
terposto no forma usual. A 
alegação de fôrça maior, por 
parte da Concessionária, sò- 
mente elidirá a aplicação da 
multa estabelecida nesta 
cláusula, quando baseada em 
fatos ou situações imprevis- 
siveis, para as quais não ha
ja concorrido a Conceseiná- 
ria, direta ou indiretamente, 
por ação ou omissão, no to
do ou em parte. Como fatos 
ou situações imprevisíveis 
se inclui, entre outras, as di
ficuldades de transporte e as 
demoras de entregas de ma
terial pelos fabricantes, de
vidamente comprovadas.

interesado e a 
ria, sendo licito a esta co
brar uma taxa de mudança 
ou transferência igual ao 
custo do material e mão de 
obra aplicados, cuja impor
tância será escriturada na 
forma indicada pela 67a cláu 
sula.

71a) A Comissão de Fisca
lização de que trata o capi
tulo II, por disposição da 
Prefeitura, poderá ser cons
tituída em órgão permanen
te, com poderes para fisca
lizar a execução integral da 
concessão, inclusive na par 
té que se refere a tarifas. A 
remuneração de seus mem
bros nes6a hipótese, ficará 
a cargo da Concessionária, 
que, para êsse fim disporá 
de meio por cento (0,5%) da

relações com os assinantes I receita bruta dos serviços
de que trata èste instrumen
to, cuja importância a Con
cessionária recolherá men
salmente aos cofres da Pre
feitura, até o dia 10 de c a 
da mês.

72a) Os assinantes, ao for
mularem suas reclamações 
â Concessiouária delas envia 
rão uma via à Comissão de 
Fiscalização, se constituída 
em órgãos permanente, ou

aos prédios e terrenos neces 
sários ao serviço concedido, 
correndo por sua conta ex
clusiva os ônus das desapro 
priações, e ficando entendido 
que a Prefeitura, através do 
Legislativo e Executivo, será 
ouvida prèviaroente sempre 
que tais desapropriações se
jam concedidas.

63a) A Concessionária ins
talará mediante pagamento 
das respectivas despesas de 
instalação, em dependências 
municipais, um aparelho para 
cada grupo de cem (100) as
sinantes, não considerados os 
aparelhos dos assinantes da 
3a, 4a, 5a, e 6a categorias, 
além da reserva técnica, co r
respondente à 5% do total, 
respeitados as distâncias es
tabelecidas neste contrato 
Tais aparelhos ficam isentos 
do pagamento de tarifas ur 
banas

64a) A Prefeitura se obriga 
a exigir dos proprietários 
arquitetos, e construtores de 
edifícios de mais de dois (2) 
pavimentos, por ocasião da 
aprovação das plantas res
pectivas, a instalação de tu
bulações adequadas à passa
gem dos cabo6 e fios telefô
nicos, segundo as especifica
ções, indicadas pela Conces
sionária e aprovadas pela 
Prefeitura. O custo e a ins
talação das tubulações cor
rerão por conta do proprie
tário do prédio e o custo da 
cablagem interna e seus a- 
cessórios será cobrado pela 
Concessionária de quem de 
direito, como serviço espe- 
«ial que é.

65ai As dúvidas sôbre a in
terpretação das cláusulas do 
contrato de concessão, inclu
sive no tocante à revisão e 
fixação de tarifas, serão di
rimidas por arbitramento, 
sendo para êsse rim nomea
do um árbitro de competên
cia da matéria, por parte de 
cada um dos contratantes, os 
quais escolherão um terceiro 
desempatador, desde logo, 
para a hipótese de não che
garem unânimes a um acor
do. O arbrítamento deverá 
ser processado e julgado 
dentro de sessenta (60) dias, 
a partir da manifestação da

E, por assim estarem ai 
tados e contratados dei 8 
minou o senhor Prefeito 
nicípal, fôsse lavrado o „ 
sente Têrmo de Contií 
que foi lido aos contratam0, 
e por êles achado Qonform8 
sendo assinado pelas nar, ’ 
na presença de duaá teM* 
munhas que também o asle" 
nnra estando isento do ji 
pôsto de eêlo na forma d 
legislação vigente.

Eu, Asdrubal Guedes 
Sousa Pinto, Responsável nu 
ia Secretaria , mandei iav{.®' 
o presente Têrmo de ContraJ

Prefeitura Municipal de u |  
jes, em 2 de junho de 1964

Wolny Delia Rocca 
Prefeito Municipal

Asdrubal Guedes de Sousa 
Pinto

Resp. p / Secretoria

Djalma Araújo 
Diretor-Secretário da Com
panhia Catarinense Telefônica

Maury Goulart 
Testemunha

João Pedro Ghiorzi 
Testemunha
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O que há de novo no Volkswagen * 964?
O tamanho do porta-malas dianteiro 
foi aumentado.
Agora v. pode levar uma mala mais,
E é só?
O estofamento dos bancos agora é 
dotado de faixa central de tecido, 
de ótima qualidade.
Vantagens: é mais agradável no 
calor e muito mais bonito com qual
quer tempo.
E v. vai gostar muito das 5  novas

e lindas côres do Sedan Volkswagen 
e das 6 novas côres do Karmann 
Ghia.
E na Kombi?
Bem, há novos pisca-piscas dian
teiros.
A tampa do cofre do motor agora 
tem mola que facilita a ação de 
abrir, fixar e fechar.
E  a Kombi Luxo e a Kombi 6 Por
tas foram equipadas com esguicha-

dor de pára-brisa.
Quasa esquecemos de mencionar que 
também a linha Kombi tem novas 
cc.es. 3 para a Standard e Furgão 
a 3 combinações de côres para a 
Luxo (realmente muito bonitas).
O Volkswagen muda 
pouco, mas se aperfeiçoa 
sempre. Uma questão 
de bom senso.
Faça-nos uma visita.
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